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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 2017, o 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Governo, através da 
Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município:www.cordeiro.rj.gov.br. 

 

PREFEITURA DE CORDEIRO/RJ CNPJ: 28.614.865/0001-67Av. 
Presidente Vargas, 42/54 

Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2551-0145/0616 

E-mail:prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 062/2021 

 

OBJETO: Ref. a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de instalação e manutenção 

contínua de Pontos de Abastecimento, com o 

fornecimento de combustíveis (gasolina, diesel S10), 

mais sistema de gerenciamento, para atender toda a 

Administração Municipal, conforme especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II 

do edital. 

LOCAL E DATA: 04 de outubro de 2021, às 13h, na Sala 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeiro.  

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 062/2021, disponível 

EXCLUSIVAMENTE no site 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 17 de 

setembro de 2021. 

 

Valor estimado/máximo: R$1.701.826,00.  

 

 

Cordeiro, 13 de setembro de 2021. 

 

KELLY SILVA BONIFÁCIO 

Pregoeira 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 075/2021 

 

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de materiais 

médico hospitalares, para atendimento das Unidades 

Básicas de Saúde e do Centro de Saúde de Cordeiro, 

conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

 

LOCAL E DATA: 07 de outubro de 2021, às 13h, No 

Centro Cultural Ione de Carvalho Pecly - Avenida Raul 

Veiga, Sobreloja - Centro - Cordeiro/RJ (Em cima da 

Rodoviária). 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 075/2021, disponível 

EXCLUSIVAMENTE no site 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 15 de 

setembro de 2021. 

 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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Valor estimado/máximo: R$240.800,88. 

 

Cordeiro, 13 de setembro de 2021. 

 

KELLY SILVA BONIFÁCIO 

Pregoeira 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2021 

 

OBJETO: Ref. a aquisição de smartphone e acessórios, 

em atendimento a Vigilância em Saúde de Cordeiro, 

conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

 

DATA: 08 de outubro de 2021, às 13h. 

LOCAL: http://bll.org.br 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2021, disponível 

EXCLUSIVAMENTE nos sites 

http://www.cordeiro.rj.gov.br e http://bll.org.br, a partir 

do dia 15 de setembro de 2021. 

 

Valor estimado/máximo: R$ 11.034,30. 

 

Cordeiro, 13 de setembro de 2021. 

 

KELLY SILVA BONIFÁCIO 

Pregoeira 

 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 050/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021 

PROCESSO Nº 521/2021 

 

Objeto: Ref. a futura e eventual aquisição de Óleo 

Lubrificante em atendimento a Secretaria Municipal de 

Agricultura e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

 

Detentor da Ata: Amanda Serafim Mattos da Silva Eireli - 

Me 

 

Rua Armando Chaves Monteiro, 135 – Loja 02 – Boa 

Esperança - Carmo/RJ 

 

Vigência da Ata: 12 (doze) meses 

 

Data de Assinatura: 10/09/2021 

Preços registrados: R$ 11.440,99 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO FINANCEIRO N.º 048/2021. 

 

EMPENHO N. º 000693 

 

DATA DO EMPENHO: 30/08/2021. 

 

CONTRATADA: CONFERÊNCIA SÃO JOSÉ DO AVAI, 

LOCALIZADA À RUA CEL LUIZ FERRAZ, Nº 397 – 

CENTRO - ITAPERUNA/RJ, INSCRITA NO CNPJ Nº 

29.640.612/0001-20. 

 

OBJETO: REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO PAAF DE 

NÓDULO SUBMANDIBULAR ESQUERDO, NO PACIENTE 

JOÃO JOSÉ DA SILVA.  

ITEM UNID QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

ARLA  32 (Agente Redutor Lúquido 

Automotivo)  agente redutor liquido balde 20 

litros 

 

 

BD 

 

 

10 

 

 

PETROL 

 

 

R$67,85 

 

 

R$678,50 

BALDE DE ÓLEO COM 20 LITROS  óleo de 

diferencial para caminhão basculante Mercedes 

Bens Atron 2729. balde  de 20 litros 

 

 

UNID 

 

 

4 

 

 

PETROL 

 

 

R$ 500,00 

 

 

R$2.000,00 

ÓLEO DE DIREÇÃO HIDRÁULICA SAE 90  

para sistema de transmissão mecânica, caixas de 

mudança, diferencial automotivo e engrenagem 

hipóides que exijam lubrificantes do nivel API 

GL-5, com proteção  extrema, que resiste a 

grandes esforços e cargas com qualidade similar 

ou superior a Lubrax, Ipiranga,Shell ou 

Texaco.20 litros 

 

 

 

 

 

 

 

L 

 

 

 

 

 

 

 

9 

 

 

 

 

 

 

 

PETROL 

 

 

 

 

 

 

 

R$322,25 

 

 

 

 

 

 

 

R$2.900,25 

 

 

ÓLEO LUBRIFICANTE  15W 40  para motor a 

Disel. balde 20 litros 

 

GL 

 

8 

 

PETROL 

 

R$341,45 

 

R$2.731,60 

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO SAE 

10W40  motor turbo Disel,semi-sintético, com 

registro ANP,classificação API CI4; Frasco de 01 

litro 

 

 

LT 

 

 

20 

 

 

PETROL 

 

 

R$18,40 

 

 

R$368,00 

Balde de Óleo hidráulico 20 litros  VG 46 HLP 

 

 

BD 

 

3 

 

LUBRAX 

 

R$395,88 

 

R$1.187,64 

OLEO CAIXA SAE8  de eixo SAE 80W 90GLS. 

balde 20 litros 

 

LATA 

 

5 

 

PETROL 

 

R$315,00 

 

R$1.575,00 
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PRAZO PARA EXECUÇÃO:  IMEDIATO. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, II DA LEI 8666/93. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA 

REAIS). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1401.1030200612.154.-

3390.39.00-00. 

 

MARCUS DELFRARO DE PAULA CASTRO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO FINANCEIRO N.º 365/2021. 

EMPENHO N. º 000702    

DATA DO EMPENHO: 31/08/2021. 

 

CONTRATADA: VANESSA CASÁRIO BONIFÁCIO, 

LOCALIZADA À RUA JACINTO DAROSA PINHEIRO Nº 

067 , RODOLFO GONÇALVES – CORDEIRO - RJ, 

INSCRITA NO CPF Nº 222.326.557-09. 

 

OBJETO:  AJUDADE CUSTO PARA INTERNAÇÃO 

NEONATAL NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES.   

 

PRAZO PARA EXECUÇÃO:  IMEDIATO. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, II DA LEI 8666/93. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 1.900,00 (HUM MIL E NOVECENTOS 

REAIS). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  1401.1012200602.105-

3390.48.00-00 

 

MARCUS DELFRARO DE PAULA CASTRO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO FINANCEIRO N.º 048/2021. 

 

EMPENHO N. º 000693 

 

DATA DO EMPENHO: 30/08/2021. 

 

CONTRATADA: CONFERÊNCIA SÃO JOSÉ DO AVAI, 

LOCALIZADA À RUA CEL LUIZ FERRAZ, Nº 397 – 

CENTRO - ITAPERUNA/RJ, INSCRITA NO CNPJ Nº 

29.640.612/0001-20. 

 

OBJETO: REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO PAAF DE 

NÓDULO SUBMANDIBULAR ESQUERDO, NO PACIENTE 

JOÃO JOSÉ DA SILVA.  

 

PRAZO PARA EXECUÇÃO:  IMEDIATO. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, II DA LEI 8666/93. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA 

REAIS). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  1401.1030200612.154.-

3390.39.00-00. 

 

MARCUS DELFRARO DE PAULA CASTRO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Ref. a aquisição de Gás liquefeito de petróleo, 

para atendimento às diversas Secretarias Municipais, 

conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

 

Pregão Presencial N.° 055/2021 – Procedimento 

Administrativo 673/2021 
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Considerando a decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe 

de apoio, instituída pela portaria nº 020/2021, compostas 

pelos membros: Pregoeira: Kelly Silva Bonifácio e 

Equipe de Apoio: Bárbara de Souza Lima, Thais de 

Araujo Caeres e Poliana Pinheiro do Nascimento que 

classificou a empresa abaixo. 

 

Considerando ser do interesse Público HOMOLOGO a 

decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe de Apoio que 

julgou e considerou vencedora do certame a empresa: 

 

I. LUIZ GUSTAVO JARDIM TOLEDO SILVA, 

situado na Rua Maria Pontes Juca, S/N– Santo Antonio – 

Cantagalo /RJ, CEP: 28.500-000, inscrito no CNPJ sob o 

n.º 36.498.165/0001-82, com o valor global de R$ 

46.957,00 (quarenta e seis mil e novecentos e cinquenta 

e sete reais . 

 

Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para 

as providências cabíveis e necessárias. 

 

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

 

Cordeiro-RJ, em 10 de Setembro de 2021. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Ref. a aquisição de Gás liquefeito de petróleo, 

para atendimento às diversas Secretarias Municipais, 

conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

 

Pregão Presencial N.° 055/2021 – Procedimento 

Administrativo 673/2021 

 

Considerando a decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe 

de apoio, instituída pela portaria nº 020/2021, compostas 

pelos membros: Pregoeira: Kelly Silva Bonifácio e 

Equipe de Apoio: Bárbara de Souza Lima, Thais de 

Araujo Caeres e Poliana Pinheiro do Nascimento que 

classificou a empresa abaixo. 

 

Considerando ser do interesse Público HOMOLOGO a 

decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe de Apoio que 

julgou e considerou vencedora do certame a empresa: 

 

I. LUIZ GUSTAVO JARDIM TOLEDO SILVA, 

situado na Rua Maria Pontes Juca, S/N– Santo Antonio – 

Cantagalo /RJ, CEP: 28.500-000, inscrito no CNPJ sob o 

n.º 36.498.165/0001-82, com o valor global de R$ 2.200,00 

(dois mil e duzentos reais). 

 

Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para 

as providências cabíveis e necessárias. 

 

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

 

Cordeiro-RJ, em 10 de Setembro de 2021. 

 

JEAM CUMIAL MACHADO 

Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 092 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO 

MUNICÍPIO. 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiro, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Artº 6º, Inciso I, da 

Lei Municipal nº 2486 de 17 de dezembro de 2020; 

         

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 514.000,00 (Quinhentos e quatorze mil 

reais), para reforçar dotações orçamentárias da 
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Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde de 

Cordeiro, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias da Prefeitura Municipal e do Fundo 

Municipal de Saúde de Cordeiro, constantes do Anexo I, 

nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 21 de junho de 2021. 

 

Leonan Lopes Melhorance 

- Prefeito – 

 

*Republicado por incorreção 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 112 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO 

MUNICÍPIO. 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiro, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Artº. 6º, Inciso I, da 

Lei Municipal nº 2486 de 17 de dezembro de 2020; 

         

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 660.675,10 (Seiscentos e sessenta 

mil, seiscentos e setenta e cinco reais e dez centavos), 

para reforçar dotações orçamentárias da Prefeitura 

Municipal, do Fundo Municipal de Assistência Social e 

do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro, constantes 

do Anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias da Prefeitura Municipal, do Fundo 

Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de 

Saúde de Cordeiro, constantes do Anexo I, nos termos 

do § 1º, Inciso III do Art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de agosto de 2021. 

 

 

Leonan Lopes Melhorance 

- Prefeito – 

 

* Republicado por incorreção 

                           CÓDIGOS        VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO DESPESAS FICHA FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

PMC

0201.0412200022.002 3191.13.02 3 00 1.000,00R$      

0201.0412200022.002 3390.14.00 4 00 4.000,00R$      

0201.0412200022.002 4490.52.00 10 04 10.000,00R$     

0301.0412201012.012 3390.30.00 18 04 25.000,00R$     

0401.0412300142.019 3390.39.00 40 04 40.000,00R$     

0401.0412900142.017 3390.39.00 51 00 10.000,00R$     

0501.2012200201.012 4490.52.00 52 00 10.000,00R$     

0801.1212200461.016 4490.52.00 67 04 10.000,00R$     

0801.1212200462.047 3190.11.01 68 00 50.000,00R$     

0801.1212200462.047 4490.51.00 78 00 1.000,00R$      

0801.1212200462.050 3390.39.00 80 00 5.000,00R$      

0801.1236100071.146 4490.52.00 81 00 10.000,00R$     

0801.1236100072.197 3390.30.00 82 00 2.000,00R$      

0801.1236100402.049 3390.14.00 84 00 3.000,00R$      

0801.1236100512.044 3390.30.00 88 00 35.000,00R$     

0801.1236100512.046 3390.14.00 99 00 5.000,00R$      

0801.1236100512.046 3390.30.00 100 00 10.000,00R$     

0801.1236500422.042 3390.39.00 114 00 5.000,00R$      

0801.1236500422.048 3390.30.00 125 00 10.000,00R$     

0801.1236500422.056 3190.13.03 133 00 13.000,00R$     

0801.1236600592.199 3390.30.00 146 00 3.000,00R$      

0801.1236600592.225 3390.30.00 147 00 2.000,00R$      

1001.1512200341.035 4490.51.00 158 00 5.000,00R$      

1001.1512200392.076 3190.13.03 162 00 8.000,00R$      

1001.1545100341.144 4490.51.00 173 00 5.000,00R$      

1101.0612200282.079 3190.11.01 175 00 8.000,00R$      

1101.0612200282.079 3190.13.03 176 00 1.000,00R$      

1801.0412200892.115 3390.14.00 201 00 2.000,00R$      

1901.1854100902.116 3390.14.00 206 00 1.000,00R$      

1901.1854100902.116 3390.39.00 209 00 2.000,00R$      

2001.1312200922.118 3190.11.01 211 00 20.000,00R$     

2001.1339200442.064 3390.39.00 217 00 2.000,00R$      

2001.1339201072.151 3390.39.00 221 00 3.000,00R$      

2101.0412200912.120 3190.13.02 224 00 1.500,00R$      

2101.0412200912.120 3390.14.00 225 00 1.000,00R$      

2201.1545200672.121 3190.11.01 229 00 30.000,00R$     

2201.1545200672.121 3390.14.00 230 00 500,00R$         

2301.2312200962.124 3190.11.01 239 00 35.000,00R$     

2301.2369100972.127 3390.39.00 245 00 4.500,00R$      

2301.2369100972.127 3390.39.00 247 04 800,00R$         

2401.2333400982.142 3390.30.00 252 00 1.500,00R$      

2401.2333400982.142 3390.39.00 253 00 1.000,00R$      

2601.0412200042.221 3390.14.00 255 00 1.500,00R$      

0301.0412201012.012 3390.39.00 22 04 75.000,00R$            

0401.0412300142.019 3190.94.00 32 00 176.000,00R$          

0401.0412300142.117 3291.21.00 50 00 1.500,00R$              

0601.0309100212.033 3190.11.01 63 00 50.000,00R$            

1001.1512200392.076 3390.30.00 166 04 10.800,00R$            

1101.0612200282.079 3190.94.00 280 00 85.000,00R$            

FMS

1401.1012200602.105 3390.30.00 12 00 10.000,00R$     

1401.1030100932.219 3390.39.00 52 51 105.700,00R$   

1401.1030100642.217 3390.32.00 32 51 5.700,00R$              

1401.1030100932.168 3190.11.01 45 00 10.000,00R$            

1401.1030200612.154 3390.39.00 61 51 100.000,00R$          

TOTAL 514.000,00R$   514.000,00R$          

Decreto nº092/2021 ANULAÇÃO

ANEXO   I
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DECRETO MUNICIPAL Nº 113 

  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO 

MUNICÍPIO. 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiro, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Artº 6º, Inciso I, da 

Lei Municipal nº 2486 de 17 de dezembro de 2020; 

         

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$7.000,00 (Sete mil reais), para reforçar 

dotações orçamentárias do Fundo Municipal de 

Assistência Social, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência 

Social, constantes do Anexo I, nos termos do § 1º, Inciso 

III do Art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 05 de agosto de 2021. 

 

Leonan Lopes Melhorance 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                           CÓDIGOS        VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO DESPESAS FICHA FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

PMC

0201.0412200022.002 3390.39.00 8 03 1.500,00R$             

0301.0412201012.012 3191.13.02 15 00 20.000,00R$           

0401.0412300142.019 3190.11.01 30 00 61.000,00R$           

0401.0412300142.019 3390.39.00 39 03 10.000,00R$           

0401.0412300142.019 3391.97.00 48 00 250.000,00R$          

0501.2012200202.023 3190.11.01 55 00 8.000,00R$             

0801.1212200462.047 3390.30.00 73 03 8.060,22R$             

0801.1236500422.056 3190.11.01 130 00 116.380,31R$          

0901.2712200332.066 3190.11.01 149 00 15.808,00R$           

0901.2712200332.066 3390.30.00 151 04 2.000,00R$             

1001.1512200341.035 4490.51.00 159 04 30.000,00R$           

1001.1512200392.076 3390.39.00 168 04 26.360,77R$           

1001.1512200392.076 4490.52.00 172 04 5.000,00R$             

2101.0412200912.120 3190.11.01 223 00 10.000,00R$           

2301.2312200962.124 3190.11.01 239 00 45.000,00R$           

2301.2369100972.127 3350.43.00 243 04 13.878,43R$           

2301.2369100972.127 3390.39.00 247 04 732,50R$                

1001.1512200392.076 4490.39.00 268 04 21.200,00R$           

0301.0412201012.012 3190.11.01 12 00 177.977,55R$            

0301.0412201012.012 3390.32.00 19 03 1.500,00R$               

0301.0412201012.012 3390.39.00 21 03 18.060,22R$              

0301.0412201012.012 3390.39.00 22 04 20.000,00R$              

0401.0412300142.019 3190.94.00 32 00 25.808,00R$              

0401.0412300142.019 3390.47.00 43 00 43.187,16R$              

0601.0309100212.033 3190.11.01 63 00 36.923,20R$              

0801.1236100512.046 3190.11.01 92 00 126.479,83R$            

0801.1236500422.048 3190.11.01 119 00 115.812,57R$            

1001.1512200392.076 3390.30.00 166 04 7.253,81R$               

2001.1312200922.118 3390.30.00 214 04 9.310,16R$               

2201.1545200672.121 3390.30.00 232 04 188,78R$                  

2601.0412200042.221 3390.30.00 259 04 486,45R$                  

FMAS

1201.0824400492.098 3390.32.00 56 00 4.646,00R$             

1201.0824400502.091 3390.39.00 65 22 608,87R$                

1201.0812200542.085 3390.30.00 4 04 50,00R$                    

1201.0824400492.098 3390.48.00 58 00 4.646,00R$               

1201.0812200542.085 3390.36.00 67 04 682,50R$                  

1201.0824400502.091 3350.39.00 70 22 608,87R$                  

1201.0824400492.098 3390.32.00 72 04 61.200,00R$              

FMS

1401.1012200602.071 3390.14.00 1 00 500,00R$                

1401.1012200602.105 3390.36.00 15 00 10.000,00R$           

1401.1030100932.168 3190.11.01 45 00 10.000,00R$              

1401.1012200602.105 3390.92.00 116 00 500,00R$                  

TOTAL 660.675,10R$          660.675,10R$            

Decreto nº 112/2021 ANULAÇÃO

ANEXO   I

                           CÓDIGOS        VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO DESPESAS FICHA FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

FMAS

1201.0812200542.085 3390.30.00 2 00 7.000,00R$          

1201.0824400492.098 3390.48.00 58 00 7.000,00

TOTAL 7.000,00R$          7.000,00R$            

Decreto nº 103/2021 ANULAÇÃO

ANEXO   I


